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Decreto
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
Secretaria Municipal da Educação                                    

 

 CNPJ: 13.071.253/0001–06  
 
DECRETO Nº 0087/2021 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

Institui Critérios para a concessão do benefício de 
Enquadramento para professores da rede 
municipal de ensino e dá outras providências.  
 

 
O Prefeito Municipal de Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e,  
 
Considerando o que acautela o Artigo 15, Incisos I, II e III, Parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei 
Complementar nº. 023/2010 de 15 de dezembro de 2010 e, 
 
Considerando a necessidade de suprimentos de vagas no quadro do Magistério deste 
município, 
 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º - Fica autorizado a concessão de Enquadramento do regime de 20 (vinte) horas 
semanais para o regime de 40 (quarenta) horas semanais para os professores do quadro 
efetivo deste município, que foram aprovados e empossados mediante prestação de 
Concurso Público realizado no ano de 1998; 
 
Art. 2º - Para a concessão do benefício a que se refere o artigo 1º deste Decreto o professor 
deverá preencher rigorosamente todos os seguintes critérios: 
 
I- Ser professor efetivo que prestou e alcançou aprovação no concurso público realizado 

pelo município de Presidente Tancredo Neves/BA no ano de 1998; 
 

II- Estar atualmente na condição de diretor escolar, vice-diretor, coordenador pedagógico 
e que esteja atuando na unidade escolar ou no órgão da Secretaria Municipal da 
Educação; 

 
III- Possuir a titulação adequada, apresentando documentos comprobatórios de graduação 

e; 
 
IV- Dispor de tempo livre de quaisquer outras ocupações, estando efetivamente disponível 

para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
 
Art. 3º - Não poderá em hipótese alguma ser beneficiado com o processo de enquadramento 
o professor: 
 
I- Que esteja lotado em outra Secretaria que não seja a Secretaria Municipal da 

Educação ou; 
 

II- Que esteja cedido para outra Instituição; 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
Secretaria Municipal da Educação                                    

 

 CNPJ: 13.071.253/0001–06  
Art. 4º - O professor beneficiado com o enquadramento ficará ciente que na hipótese de 
redução drástica do número de matriculas e consequentemente do número de turmas na 
unidade escolar onde será lotado (a), estará sujeito (a) a transferência de local de trabalho 
para outra unidade escolar onde haja turmas carentes de professor na área de sua 
especialização. 

 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
Presidente Tancredo Neves - Bahia, 16 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0160/2021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
                                                   Concedem Férias aos (as) servidores (as) 

municipais lotados (as) em diversas Secretari-
as Municipais deste município, com o calendá-
rio de gozo. 

 
                                                                                                                                    

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 79 incisos - 
II V e XII - CONSIDERANDO-SE: 
 

a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Ficam concedidas Férias nos termos da Lei nº. 17/90, aos (as) servidores (as) munici-

pais lotados (as) em diversas Secretarias Municipais deste município a seguirem descritos (as). 
 

Nº SERVIDOR (A) INÍCIO DAS 
FÉRIAS 

TÉRMINO DAS 
FÉRIAS 

SECRETARIA 

01 Edson Souza dos Santos 10/12/2021 10/01/2022 Infraestrutura 
02 Josemar Andrade 03/01/2022 03/02/2022 Agricultura 
03 Josenilde Roma dos Santos 10/01/2022 10/02/2022 Agricultura 
04 Zuleide Menezes de Jesus 03/01/2022 03/02/2022 Ação Social 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  
 
Registre-se,            

publique-se 
            afixe-se e            

cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 16 de Dezembro 
de 2021. 
 
  
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
 Prefeito Municipal 
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